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Processo nº 23086.003120/2025-28
EDITAL Nº 101/2025

 
EDITAL Nº 101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO III DO EDITAL Nº 93, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
torna pública a Retificação III do Edital Nº 93, de 13 de novembro de 2025, como segue:

 

Onde se lê: 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.    Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, que será soberana para

julgar e decidir, tendo por base a legislação vigente e a Resolução n.º 14-CONSU, de 27/04/2011.

12.2.    A classificação no processo seletivo gera ao candidato apenas a expectativa de ser
contratado, ficando a concretização desse ato, condicionada à observância das disposições legais
pertinentes.

12.3.   Os candidatos terão o prazo de trinta dias corridos, contados da publicação do edital de
homologação do resultado do processo seletivo simplificado, para requerer a devolução dos documentos
apresentados para comprovação da prova de títulos, os quais, se não forem requeridos nesse prazo, serão
descartados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

12.4.   A inscrição no concurso implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas no presente edital, nas instruções específicas que o acompanham e na Resolução nº 14-
CONSU, de 27/04/2011, não podendo nenhum candidato alegar desconhecimento dessas condições.

12.5.   É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e
comunicados referentes ao processo seletivo no site da UFVJM.

12.6.   Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares e anexos que visem a correção e aperfeiçoamento do processo seletivo 

 

Leia-se:
12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado e devidamente identificado contra:

a) o indeferimento das inscrições – (dirigido à Progep);

b)  o resultado final (dirigido à Comissão Julgadora).

12.2. Todos os recursos deverão ser protocolados junto à Progep, mediante requerimento
apresentado pessoalmente ou via sedex e enviado para o e-mail: concursos@ufvjm.edu.br, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação dos resultados descritos no
item 12.1 deste edital, incluindo a vista das provas, quando for o caso.

12.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, que será soberana para
julgar e decidir, tendo por base a legislação vigente e a Resolução n.º 14-CONSU, de 27/04/2011.

Edital 101 (1954280)         SEI 23086.003120/2025-28 / pg. 1



12.4. A classificação no processo seletivo gera ao candidato apenas a expectativa de ser
contratado, ficando a concretização desse ato, condicionada à observância das disposições legais
pertinentes.

12.5. Os candidatos terão o prazo de trinta dias corridos, contados da publicação do edital de
homologação do resultado do processo seletivo simplificado, para requerer a devolução dos documentos
apresentados para comprovação da prova de títulos, os quais, se não forem requeridos nesse prazo, serão
descartados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

12.6. A inscrição no concurso implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas no presente edital, nas instruções específicas que o acompanham e na Resolução nº 14-
CONSU, de 27/04/2011, não podendo nenhum candidato alegar desconhecimento dessas condições.

12.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e
comunicados referentes ao processo seletivo no site da UFVJM.

12.8. Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares
e anexos que visem a correção e aperfeiçoamento do processo seletivo.

 

 

 

 
HERON LAIBER BONADIMAN ​

 Reitor/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 27/11/2025, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1954280 e o
código CRC 2C7F867B.

 

Referência: Processo nº 23086.003120/2025-28 SEI nº 1954280
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